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 CAPÍTULO III - DAS FONTES DE RECURSOS
 Art. 3º - São recursos do FUMT-AS:
	 I	-	Dotação	específica	consignada	anualmente	no	orçamento	municipal	destinada	ao	Fundo	
Municipal do Trabalho;
	 II	-	Os	recursos	proveniente	do	Fundo	de	Amparo	ao	Trabalhador,	conforme	artigo	11º,	da	
Lei 13.667/2018.
	 III	-	Os	créditos	suplementares	que	lhe	forem	destinados;
	 IV	-	Os	saldos	de	aplicações	financeiras	dos	recursos	alocados	no	Fundo;
	 V	-	O	saldo	financeiro	apurado	ao	final	de	cada	exercício;
	 VI	 -	Os	repasses	financeiros	provenientes	de	convênios	firmados	com	órgãos	 federais	e	
entidades	financiadoras	nacionais	e	estrangeiras;
	 VII	-	Outros	recursos	que	lhe	forem	destinados.
	 §	1°.	Os	recursos	financeiros	destinados	ao	FUMT	serão	depositados	em	conta	especial	
de	 titularidade	do	 fundo	e	movimentados	pelo	órgão	 responsável	pela	Politica	Municipal	do	Trabalho,	
Emprego	e	Renda,	com	a	devida	fiscalização	dos	Conselho	Estadual	e	Municipal	do	Trabalho;
 CAPÍTULO IV - DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS DO FUMT
	 Art.	4º	Os	recursos	do	FUMT	serão	aplicados	em:
	 I	-	Financiamento	do	Sistema	Municipal	de	Emprego	–	SINE,	organização,	implementação,	
manutenção,	modernização	e	gestão	da	Política	Municipal	do	Emprego	e	Renda;
	 II	–	Financiamento	total	ou	parcial	de	programas	e	projetos	previstos	no	Plano	Municipal	de	
Ações	e	Serviços,	pactuado	seja	no	âmbito	do	Sistema	Nacional	de	Emprego	ou	Sistema	Estadual;
	 III	-	Fomento	ao	trabalho,	emprego	e	renda,	por	meio	de:
	 a)	Qualificação	social	e	profissional	do	indivíduo;
	 b)	Inserção	de	trabalhadores	no	mercado	de	trabalho,	priorizando	os	segmentos	mais	vul-
neráveis;
	 IV	-	Pagamento	das	despesas	com	o	funcionamento	do	Conselho	Municipal	do	Trabalho,	
Emprego	Renda,	exceto	de	pessoal;
	 V	-	Pagamento	pela	prestação	de	serviços	às	entidades	conveniadas,	públicas	ou	privadas,	
para	a	execução	de	programas	e	projetos	específicos	na	área	do	trabalho;
	 VI	–	Pagamento	de	subsídio	a	pessoa	física	beneficiária	de	programa	ou	projeto	da	política	
pública	de	trabalho,	emprego	e	renda;
	 VII	-	Desenvolvimento	de	programas	de	capacitação	e	aperfeiçoamento	de	recursos	huma-
nos;
	 VIII	 -	Aquisição	 de	material	 permanente	 e	 de	 consumo	 e	 de	 outros	 insumos	 e	 serviços	
necessários	ao	desenvolvimento	dos	programas	e	projetos;
	 IX	-	Construção,	reforma,	ampliação,	aquisição,	ou	locação	de	imóveis	para	prestação	de	
serviços	de	atendimento	ao	trabalhador;
	 X	-	Desenvolvimento	e	aperfeiçoamento	dos	instrumentos	de	gestão,	planejamento	e	aper-
feiçoamento	dos	instrumentos	de	gestão,	planejamento,	administração	e	controle	das	ações	e	serviços	
no	âmbito	da	política	municipal	de	trabalho,	emprego	e	renda.
	 XI	 -	 Financiamento	 de	 programas	 e	 projetos	 previstos	 no	Planos	Municipal	 de	Ações	 e	
Serviços	da	área	trabalho;
	 Parágrafo	único:	A	aplicação	dos	recursos	do	FET	depende	de	prévia	aprovação	do	Conse-
lho	Estadual	de	Trabalho,	Emprego	e	Renda.
	 Art.	5°	-	Esta	Lei	entra	em	vigor	na	data	da	sua	publicação,	revogando-se	as	disposições	em	
contrário.
	 Edifício	da	Prefeitura	de	Alvorada	do	Sul,	23	de	junho	de	2020.

Marcos Antônio Voltarelli
Prefeito Municipal

LEI Nº 2795/2020
	 Súmula:	Alteram	as	Leis	nº	1.534/2008,	2.119/2017	e	2.419/2017	(Estrutura	da	Administra-
ção	do	Poder	Executivo	do	Município	de	Alvorada	do	Sul),	e	dá	outras	providências.
	 A	Câmara	de	Vereadores	aprovou	e	eu,	Prefeito	Municipal	sanciono	a	seguinte	Lei:
	 Art.	1º	-	O	artigo	16	da	Lei	Municipal	nº	1.534/2008	passa	a	ter	a	seguinte	redação:
	 Art.	16.	A	organização	administrativa	do	Poder	Executivo	Municipal	constitui-se	de:
 I - ÓRGÃOS DE ASSISTENCIA IMEDIATA
	 a)		-	Gabinete	do	Prefeito;
 b) - Assessorias;
 c) - Procuradoria Jurídica 
 II - ÓRGÃOS DE NATUREZA MEIO E FIM
 a) - Secretaria Geral e Institucional;
	 b)	-	Secretaria	Municipal	de	Planejamento;
	 c)	-	Secretaria	Municipal	de	Administração;
 d) - Secretaria Municipal de Finanças;
	 e)	-	Secretaria	Municipal	da	Promoção	e	Ação	Social;
	 f)	-	Secretaria	Municipal	de	Educação	e	Cultura;
	 g)	-	Secretaria	Municipal	de	Transportes	e	Logística;
	 h)	-	Secretaria	Municipal	da	Agricultura	e	Abastecimento;	
	 i)	-	Secretaria	Municipal	de	Meio	Ambiente;
	 j)	-	Secretaria	Municipal	da	Indústria,	Comercio	e	Trabalho;	
	 k)	-	Secretaria	Municipal	da	Saúde	e	Bem	Estar	Social;
 l) - Secretaria Municipal de Esportes;
	 m)	-	Secretaria	Municipal	Obras	e	Edificações;
	 n)	-	Secretaria	Municipal	Serviços	Públicos;
	 o)	-	Secretaria	Municipal	de	Defesa	e	Integração	Social;
	 p)	-	Secretaria	Municipal	de	Aquicultura	e	Pesca;
	 q)	-	Secretaria	Municipal	de	Turismo	e	Lazer;	 	 	
 III - ÓRGÃO COLEGIADO DE ACONSELHAMENTO
 a) - Conselhos Municipais.
	 IV	–	ÓRGÃOS	DA	ADMINISTRAÇÃO	INDIRETA
	 a)	-	Fundação	Municipal	da	Saúde	
	 b)	-	Autarquia	Municipal	de	Educação
	 c)	-	Serviço	Autônomo	de	Água	e	Esgoto	-	SAAE
	 Art.	2º	-	A	Secretaria	Municipal	da	Indústria	e	Comércio,	passa	a	ser	denominada:	Secretaria	
Municipal	da	Indústria,	Comércio	e	Trabalho.
	 Art.	3º	-	O	caput	do	artigo	35	da	Lei	1.534/2008	passa	a	ter	a	seguinte	redação:
	 Art.	35.	À	Secretaria	Municipal	de	Indústria,	Comercio	e	Trabalho,	integrada	pelas	Divisão	
de	Industria	e	Comercio;	e		Divisão	do	Trabalho,	compete:
	 Art.	4º	-	Fica	acrescentado	o	inciso	VII	ao	artigo	35	da	Lei	1534/2008:
	 VII	–	promover	Política	Municipal	do	Trabalho,	Emprego	e	renda,	e	gestão	do	Sistema	pú-
blico	de	emprego.
	 Art.	5º-	Em	toda	lei	1534/2008	e	anexos,	onde	constar	Secretaria	Municipal	de	Indústria,	
Comercio,		passa	a	ser	Secretaria	Municipal	de	Indústria,	Comércio	e	Trabalho	.
	 Art.	6º	-	Esta	Lei	entra	em	vigor	da	data	de	sua	publicação,	revogadas	as	disposições	em	
contrário.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL aos 23 dias de junho de 
2020.

MARCOS ANTÔNIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal 

LEI Nº 2796/2020 DE 23 DE JUNHO DE 2020
	 Autoriza	a	contratação	 temporária	em	caráter	emergencial	através	de	Processo	Seletivo	
Super	Simplificado	de	Enfermeiros,		Técnicos	em	Enfermagem	e	Médicos		para	o	enfrentamento	e	pre-
venção	da	pandemia	do	novo	Coronavírus	(COVID-19),	no	âmbito	do	Município	de	Alvorada	do	Sul	e	dá	
outras	providências.
	 O	PREFEITO	DE	ALVORADA	DO	SUL,	ESTADO	DO	PARANÁ.	Faço	saber	que	a	Câmara	
Municipal	aprovou	e	eu	sanciono	e	promulgo	a	seguinte	Lei:
	 Art.	1º	Fica	o	Poder	Executivo	autorizado	a	contratar	temporariamente	servidores	nas	se-
guintes	funções:	médico,	enfermeiro	e	técnico	de	enfermagem,	para	atender	enfrentamento	da	pandemia	
do	novo	Coronavírus	(COVID-19),	mediante	processo	seletivo	super	simplificado.
	 §	1º	A	contratação	autorizada	servirá	para	as	demandas	de	atendimentos	junto	a	Secreta-
ria	Municipal	de	Saúde,	necessidade	temporária	caracterizada	de	excepcional	interesse	público,	para	o	
enfrentamento	e	prevenção	à	pandemia	do	novo	Coronavírus	(COVID-19),	conforme	o	disposto	no	inciso	
IX	do	art.	37	da	Constituição	da	República,	e	no	inciso	II	e	IV	do	art.	271	da	Lei	Municipal	nº	1463/2007,	
mediante	contratação	por	tempo	determinado,	em	regime	especial.
	 §	2º	O	quantitativo	das	funções,	para	serem	contratados	dependerá	de	demonstração	da	
real	necessidade	apurada	pela	Secretaria	Municipal	de	Saúde.	
	 §	3º	O	prazo	do	contrato	temporário	será	de	6	(seis)	meses,	prorrogável	por	igual	período,	
enquanto	perdurarem	os	efeitos	da	pandemia	do	COVID-19,	podendo	ser	rescindido	a	qualquer	momen-
to,	a	critério	da	Administração	Municipal	
	 a-	As	contratações	serão	rescindidas	pelo	término	natural	do	contrato,	a	pedido	do	contra-
tado,	mediante	aviso	prévio	ao	contratante,	no	prazo	mínimo	de	15	dias	ou,	pela	contratante,	mediante	
aviso	prévio	ao	contratado,	no	prazo	mínimo	de	15	dias,	se	ocorrer,
	 b	–	Serão	rescindidas	com	a	possibilidade	de	substituição	do	trabalho	temporário	por	ad-
missão	permanente,	decorrente	de	concurso	público,	na	forma	do	art.	37,	II,	da	Constituição	Federal;
	 c	-	O	contrato	firmado	entre	as	partes	poderá	ser	rescindido	antes	do	término	previsto,	no	
caso	de	extinção	dos	motivos	que	geraram	a	contratação	emergencial	autorizada	pela	presente	Lei.
	 d	 -	O	 contrato	 firmado	entre	 as	partes	poderá	 ser	 rescindido	antes	do	 término	previsto,	
independente	de	prévio	aviso,	quando	o	contratado	passar	a	pertencer	a	grupo	de	risco.
	 §	4º	Observadas	as	peculiaridades	 inerentes	à	respectiva	área	de	atuação,	o	contratado	
desempenhará	 as	 atribuições	 previstas	 para	 o	 cargo	 efetivo	 equivalente	mencionado	 no	 caput	 deste	
artigo,	conforme	disposições	constantes	plano	de	cargos	e	funções	dos	servidores	municipais.
	 §	5º	A	remuneração	mensal	da	função	temporária	é	equivalente	ao	valor	dos	vencimentos	
estabelecidos	para	o	padrão	inicial	do	cargo	efetivo	constantes	do	plano	de	cargos	e	salários	dos	servi-
dores	municipais.
	 §	6º	Para	efeito	de	retribuição	pecuniária	serão	aplicados	o	vencimento	básico,	em	seu	nível	
inicial	na	carreira,	somado	com	as	vantagens	permanentes	do	cargo	identificado	no	quadro	de	pessoal	da	
entidade.
	 §	7º	Além	daqueles	previstos	no	Plano	de	Cargos	e	salários,	o	contratado	também	fará	jus	
ao	recebimento	dos	seguintes	direitos:
	 I	-	décimo	terceiro;
	 II	-	férias	anuais	remuneradas	com,	pelo	menos,	um	terço	a	mais	do	que	a	remuneração	
normal;
	 III	-	remuneração	do	trabalho	noturno	superior	à	do	diurno;
	 IV	-	repouso	semanal	remunerado,	preferencialmente	aos	domingos;
	 V	-	remuneração	do	serviço	extraordinário,	superior	em	cinquenta	por	cento	à	do	normal;
	 VI	-	adicional	de	insalubridade	mensal,	correspondente	a	20%	(vinte	por	cento)	do	valor	do	
salário	mínimo	regional,	se	assim	indicar	o	laudo	técnico	pericial.

	 §	8º	Para	a	composição	e	concessão	dos	direitos	de	que	trata	o	parágrafo	anterior,	apli-
ca-se,	no	que	couber,	o	mesmo	regramento	do	Regime	Jurídico	Único	dos	Servidores	do	Município	de	
Alvorada do Sul.
	 §	9º	A	carga	horária	semanal	da	função	temporária	deverá	ser	cumprida	de	acordo	com	as	
necessidades	e	determinações	da	Secretaria	Municipal	de	Saúde.
	 Art.	2º	Consideram-se	como	de	necessidade	temporária	de	excepcional	interesse	público	
as	contratações	apenas	para	efeito	desta	 lei,	 que	vise	atender	as	situações	de	calamidade	pública	e	
combater	surtos	epidêmicos	–	COVID-19,	sendo	que	demais	casos	de	necessidade	temporária	se	dará	
na	forma	da	Lei	1463/2007.
	 §	1º	A	contratação,	deverá	ser	precedida	de	justificativa	formal	pelo	titular	da	Secretaria	ou	
entidade	diretamente	relacionada	com	o	serviço	contratado.
	 §	2º	A	justificativa	de	que	trata	o	§	1º	deste	artigo	deverá	ser	acompanhada	por	declaração	
simplificada	do	órgão	de	pessoal,	vinculado	à	entidade	interessada,	atestando	a	carência	no	quadro	geral	
de	pessoal	para	atender	à	demanda	requerida.
	 Art.	3º	A	contratação	será	realizada	pela	Secretaria	Municipal	de	Administração	e	se	dará	
através	de	processo	seletivo	super	simplificado,	previsto	nesta	lei.
	 §	1º	O	contrato	será	de	natureza	jurídica	administrativa.
	 §	2º	Para	efetivação	do	contrato,	o	candidato	deverá	comprovar	sua	habilitação	legal	para	
o	exercício	da	 função	e	o	atendimento	dos	requisitos	previstos	na	 legislação	para	a	posse	em	cargos	
efetivos	equivalentes.
	 §	3º	As	contratações	serão	precedidas	de	teste	seletivo	super	simplificado,	mediante	pro-
cesso	de	recrutamento	e	seleção,	cuja	convocação	deverá	observar	o	limite	descrito	no	edital	e	a	ordem	
de	classificação	final	dos	candidatos.
	 §	4º	A	seleção	simplificada	deverá	ser	publicado	no	Jornal	Oficial	do	Município,	acompanha-
do	do	ato	de	autorização	e	da	íntegra	da	justificativa	de	que	trata	esta	lei.
	 §	5º	A	seleção	que	trata	esta	lei		terá	prioridade	de	execução	sobre	os	demais	processos	se-
letivos	que	estiverem	autorizados	no	momento	de	sua	justificativa,	bem	como	será	executado	em	respeito	
ao princípio da celeridade.
	 §	6º		A	seleção	do	pessoal	contratado	na	forma	desta	Lei	Complementar	será	feita	mediante	
prévio	processo	seletivo	simplificado,	na	forma	do	regulamento	e	edital,	obedecendo	os	princípios	consti-
tucionais	da	isonomia,	legalidade,	impessoalidade,	moralidade	e	publicidade.
	 §	7º	Fica	dispensada	a	realização	de	provas	no	processo	seletivo	super	simplificado	para	
contratação	em	virtude	desta	lei
	 §	8º	Para	as	contratações	feitas	na	forma	deste	artigo,	fica	excepcionado	o	cumprimento	
dos	prazos	previstos	na	lei	1463/2007	ou	outra	norma	aplicada	ao	caso,	devendo	respeitar	o	prazo	míni-
mo	de	inscrição	de	05	dias,	e	01	dia	para	recursos,	podendo	a	seleção	se	embasar	exclusivamente	nos	
títulos	e	experiência	profissional	dos	candidatos;
	 Art.	3º	Os	contratados	ficam	sujeitos	às	normas	previstas	na	Lei	Municipal	nº	1550/2008,	no	
que	couber.
	 Art.	4º	O	contrato	será	celebrado	mediante	termo	aprovado	em	regulamento	e	publicado,	
por	extrato,	com	as	identificações	do	contratado	no	prazo	máximo	de	trinta	dias	de	sua	assinatura.
	 Art.	5º	O	aprovado	deverá	atender	aos	seguintes	requisitos	na	data	da	contratação:
 I - ser brasileiro;
	 II	-	ter	completado	18	(dezoito)	anos	de	idade;
	 III	-	estar	no	gozo	dos	direitos	políticos;
	 IV	-	gozar	de	boa	saúde	física	e	mental	e	não	ser	portador	de	deficiência	incompatível	com	
o	exercício	das	funções;	
	 V	-	possuir	habilitação	profissional	para	o	exercício	das	funções,	quando	for	o	caso	e;
	 VI	–	comprovar,	mediante	documento	idôneo	e	atestado	médico	não	pertencer	a	grupo	de	
risco.
	 Parágrafo	único:	O	grupo	de	pessoas	consideradas	vulneráveis	frente	ao	novo	coronavírus,	
inaptas	a	contratação	prevista	nesta	lei,	conforme	a	seguir:
	 1.	Não	possuir	idade	igual	ou	superior	a	60	(sessenta)	anos,	e	nem	completar	60	(sessenta)	
anos	até	um	ano	após	a	data	de	homologação	do	processo	seletivo	emergencial;
 2. Diabetes insulino-dependente;
	 3.	Insuficiência	renal	crônica;
	 4.	Doença	pulmonar	obstrutiva	crônica	 (DPOC),	enfisema	pulmonar,	asma	moderada	ou	
grave,	tuberculose	ativa	ou	sequela	pulmonar	decorrente	de	tuberculose;
	 5.	Doenças	cardíacas	graves,	insuficiência	cardíaca	e	hipertensão	arterial	sistêmica	severa;
	 6.	Imunodeprimidos;
	 7.	Obesidade	mórbida	com	IMC	igual	ou	superior	a	40;
	 8.	Cirrose	ou	insuficiência	hepática;
	 9.	Gestantes	ou	lactantes	de	crianças	até	1	(um)	ano	de	idade;
	 10.	Ser	única	(o)	responsável	por	filhos	em	idade	escolar	ou	inferior	e	que	necessitam	de	
sua	assistência,	
	 11.	Ser	única	(o)	responsável	por	pais	ou	idosos	e	que	necessitam	de	sua	assistência;
	 12.	Responsáveis	pelo	cuidado	ou	que	coabitam	com	uma	ou	mais	pessoas	com	confirma-
ção	de	diagnóstico	de	infecção	por	Coronavírus	(COVID-19);
	 13.	Qualquer	outra	condição	de	saúde	que	impeça	o	atendimento	direto	aos	pacientes	sus-
peitos	ou	com	confirmação	de	COVID-19.
	 Art.	6º.	Os	contratados	serão	vinculados	ao	Regime	Geral	de	Previdência	Social	de	que	
trata	a	Lei	Federal	nº	8.213,	de	24	de	julho	de	1991.
	 §	1º	Os	direitos	e	benefícios	tratados	na	Lei	Federal	nº	8.213/1991	deverão	ser	requeridos	
pelo	 interessado	 junto	à	entidade	de	gestão	daquele	regime	previdenciário,	com	acompanhamento	do	
respectivo	órgão	de	pessoal	da	entidade	vinculada	à	atividade	contratada.
	 §	2º	A	Administração	Direta,	Autárquica	ou	Fundacional	do	Município	fica	impedida	de	efeti-
var	qualquer	forma	de	complementação	de	direitos	e	benefícios	decorrentes	do	regime	previdenciário	de	
que	trata	o	caput	deste	artigo.
	 Art.	7º.	São	aplicados	aos	contratados,	no	que	couber,	a	mesma	legislação	disciplinar	do	
Regime	 Jurídico	Único	 dos	 servidores	 do	Município	 quanto	 aos	 deveres,	 proibições,	 impedimentos	 e	
penalizações,	bem	como	a	realização	de	sindicâncias	e	processos	administrativos.
	 Art.	8º.	As	despesas	com	a	execução	desta	lei	correrão	por	conta	das	dotações	orçamentá-
rias	próprias,	suplementadas	se	necessário.
	 Art.	9º.	Efetivada	a	contratação	de	que	trata	esta	lei,	a	entidade	contratante	encaminhará	a	
respectiva	documentação	ao	Tribunal	de	Contas	do	Estado	do	Paraná	para	fins	de	registro,	nos	termos	
do	artigo	75,	inciso	III,	da	Constituição	Estadual.
	 Art.	10º	Esta	Lei	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL aos 23 dias de junho de 
2020.

MARCOS ANTÔNIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 016/2020.
	 A	SECRETÁRIA	DA	AUTARQUIA	MUNICIPAL	DE	EDUCAÇÃO	DE	ALVORADA	DO	SUL,	
ESTADO	DO	PARANÁ,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	que	lhe	são	conferidas	por	Lei.
 R E S O L V E:
	 AFASTAR	POR	TEMPO	INDETERMINADO	por	motivo	de	Pandemia	Covid-19	onde	torna	
obrigatório	tal	abjunção,	a	Sr.ª	TEREZINHA	FIGUEIRA	CORREA,	Processo	nº317/2020,	à	partir	de	23	de	
março	de	2020,	Servidora	Pública	Municipal,	pertencente	ao	quadro	de	pessoal	efetivo,	regida	pelo	regi-
me	“Estatutário”,	admitida	em	01	de	julho	do	ano	de	2015,	ocupante	da	função	do	cargo	de	AUXILIAR	DE	
SERVIÇOS	GERAIS	COZINHEIRA,	lotada	na	Divisão	de	Alimentação	Escolar,	pela	Autarquia	Municipal	
de	Educação,	entidade	desta	Prefeitura	Municipal,	de	acordo	com	o	Artigo,	9°	p.1°	do	Decreto	Municipal	
nº52/2020	e	alterado	pelo	Artigo,	16°	do	Decreto	Municipal	nº063/2020,	que	institui	as	diretrizes	para	o	
enfrentamento	da	Pandemia	causada	pelo	Corona	Vírus.			
	 EDIFICIO	DA	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	ALVORADA	DO	SUL,	ESTADO	DO	PARANÁ,	
aos	dezenove	dias	do	mês	de	junho	do	ano	de	dois	mil	e	vinte.

ANTONIO D. SANTOS FILHO - Divisão de Recursos Humanos
JULIANA RIPOL MARTIN - Secretária Municipal de Educação

PORTARIA Nº. 017/2020.
	 A	SECRETÁRIA	DA	AUTARQUIA	MUNICIPAL	DE	EDUCAÇÃO	DE	ALVORADA	DO	SUL,	
ESTADO	DO	PARANÁ,	no	uso	de	suas	atribuições	legais	e	que	lhe	são	conferidas	por	Lei.
 R E S O L V E:
	 AFASTAR	POR	TEMPO	INDETERMINADO	por	motivo	de	Pandemia	Covid-19	onde	torna	
obrigatório	tal	abjunção,	o	Sr.	JOSE	SANCHES,	Processo	nº513/2020,	à	partir	de	22	de	junho	de	2020,	
Servidor	Público	Municipal,	pertencente	ao	quadro	de	pessoal	efetivo,	regido	pelo	regime	“Estatutário”,	
admitido	em	02	de	janeiro	do	ano	de	2018,	ocupante	da	função	do	cargo	de	MOTORISTA,	lotado	na	Di-
visão	de	Transporta	Escolar,	pela	Autarquia	Municipal	de	Educação,	entidade	desta	Prefeitura	Municipal,	

DECRETO N. 139/2020
	 SÚMULA:	ABRE	CRÉDITO	ADICIONAL	ESPECIAL	E	DA	OUTRAS	PROVIDÊNCIAS.
	 O	PREFEITO	MUNICIPAL	DE	ALVORADA	DO	SUL,	ESTADO	DO	PARANÁ,	no	uso	de	suas	
atribuições	legais,	e	de	conformidade	com	a	Lei	Orçamentária	Municipal	de	n.º.	2.779	de	19	de	maio	de	2020.
 D E C R E T A:
	 Art.	1º-	Fica	aberto	no	corrente	exercício	financeiro	um	Crédito	Adicional	Especial	Suple-
mentar	na	Fundação	Municipal	de	Saúde	quantia	de	R$	170.000,00	(Cento	e	Setenta	Mil	Reais)	desti-
nados	ao	reforço	das	dotações	abaixo	especificadas,	constantes	da	Tabela	Explicativa	da	Despesa	do	
Orçamento	da	Fundação	Municipal	de	Saúde.
	 Excesso:
52;		 	 DEPARTAMENTO	DE	SAÚDE	PUBLICA;		 																		170.000,00		
52.009;		 	 FUNDO	DE	SAÚDE	-	DIVISÃO	DE	TRANSPORTE	DE	PACIENTES;			
10.302.0022.2.227;		 CONVÊNIO	INCENTIVO	FINANCEIRO	AO	TRANSPORTE	SANITÁRIO
4.4.90.52.00.00;		 EQUIPAMENTOS	E	MATERIAL	PERMANENTE
5053;	831;		 	 Aquisição	de	Veículos	–	Transporte	Sanitários	
  TOTAL ...................................................................................... R$ 170.000,00
	 Art.	2º	-	O	Crédito	Adicional	Especial	previsto	no	“caput”	deste	Artigo,	destina-se	a	única	e	
exclusivamente	para	compra	de	veículo	através	do	Convênio	Incentivo	Financeiro	ao	Transporte	Sani-
tários	na	fonte	de	recursos:	831	(Aquisição	de	Veículos	–	Transporte	Sanitários),	recursos	oriundos	de	
excesso	de	arrecadação	do	exercício	corrente.
	 Art.	3º	-	Para	a	abertura	do	Crédito	Adicional	Especial	previsto	no	Artigo	1º	desta	Lei,	fica	o	
Poder	Exe	 cutivo	Municipal	autorizado	a	utilizar-se	do	recurso	previsto	na	Resolução	nº	1.819,	de	05	
de	março	de	2002	aprovada	pelo	Tribunal	de	Contas	do	Estado	do	Paraná.
	 Art.	4º	-	A	Classificação	da	despesa	que	trata	o	Artigo	1º,	desta	Lei,	será	feita	no	Ato	que	
abrir	o	respectivo	Crédito,	na	forma	do	Artigo	46,	da	lei	Federal	nº	4.320,	de	17	de	março	de	1.964.
	 Art.	5º	-	Este	decreto	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publicação,	e	revogam-se	as	disposi-
ções	em	contrário.
	 EDIFICIO	DA	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	ALVORADA	DO	SUL,	aos	15	dias	do	mês	de	
junho de 2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

 Elaborado por:
Luis Antonio Confortini
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DECRETO N. º141/2020
	 SÚMULA:	ABRE	CRÉDITO	ADICIONAL	ESPECIAL	E	DA	OUTRAS	PROVIDÊNCIAS.
	 O	PREFEITO	MUNICIPAL	DE	ALVORADA	DO	SUL,	ESTADO	DO	PARANÁ,	no	uso	de	suas	
atribuições	legais,	e	de	conformidade	com	a	Lei	Orçamentária	Municipal	de	n.º.	2.786	de	16	de	junho	de	
2020.
 D E C R E T A:
	 Art.	1º-	Fica	aberto	no	corrente	exercício	financeiro	um	Crédito	Adicional	Especial	na	Fun-
dação	Municipal	de	Saúde	quantia	de	R$	54.000,00	(Cinquenta	e	Quatro	Mil	Reais)	destinados	ao	reforço	
das	dotações	abaixo	especificadas,	constantes	da	Tabela	Explicativa	da	Despesa	do	Orçamento,	em	
execução:
52	 	 DEPARTAMENTO	DE	SAUDE	PUBLICA
52.005	 	 FUNDO	DE	SAÚDE	–	DIVISÃO	DE	HOSPITAL.
10.301.0022.2.230	 REPASSE	MENSAL	AO	FUNDO	MUNICIPAL	DE	SAÚDE	DE	LONDRINA	-	SAMU
3777	–	33.90.39.00.00	 Outros	Serviços	de	Terceiros	–	Pessoa	Jurídica																																																		
Fonte:	3303	–		 Saúde	–	Receitas	Vinculadas	(E.C.	29/00	–	15%)	.............................54.000,00
  TOTAL ...................................................................................... R$   54.000,00
	 Art.	2º-	O	Crédito	Adicional	Especial	destina-se	única	e	exclusivamente	para	repasse	men-
sal	ao	Fundo	Municipal	de	Saúde	de	Londrina	–	SAMU,	baseando-se	na	planilha	de	custos	referentes	à	
implantação	de	Serviços	Médicos	de	Urgência,	para	o	atendimento	da	Central	de	Regulação	e	Unidades	
Móveis	Avançadas	aos	Usuários	do	Sistema	Único	de	Saúde	dos	municípios	que	compõem	a	Central	de	
Regulação	do	Samu,	através	da	Lei	2374/2017	na	fonte	de	recursos:	303	(Saúde	–	Receitas	Vinculadas	
(E.C	29/00	–	15%)),	recursos	oriundos	de	superávit	financeiro	do	exercício	anterior,	vinculados	constan-
tes	na	tabela	Explicativa	da	Despesas	do	Orçamento	da	Fundação	Municipal	de	Saúde.
	 Art.	3º	-	Para	a	abertura	do	Crédito	Adicional	Especial	previsto	no	Artigo	1º	desta	Lei,	fica	o	
Poder	Executivo	Municipal	autorizado	a	utilizar-se	do	recurso	previsto	na	Resolução	nº	1.819,	de	05	de	
março	de	2002	aprovada	pelo	Tribunal	de	Contas	do	Estado	do	Paraná.
	 Art.	4º	-		A	Classificação	da	despesa	que	trata	o	Artigo	1º,	desta	Lei,	será	feita	no	Ato	que	
abrir	o	respectivo	Crédito,	na	forma	do	Artigo	46,	da	lei	Federal	nº	4.320,	de	17	de	março	de	1.964.
	 Art.	5º	-	Este	decreto	entra	em	vigor	a	partir	de	sua	publicação,	e	revogam-se	as	disposi-
ções	em			contrário.
	 EDIFICIO	DA	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	ALVORADA	DO	SUL,	aos	18	dias	do	mês	de	
junho de 2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL

 Elaborado por:
Luis Antonio Confortini
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de	acordo	com	o	Artigo,	9°	p.1°	do	Decreto	Municipal	nº52/2020	e	alterado	pelo	Artigo,	16°	do	Decreto	
Municipal	nº063/2020,	que	institui	as	diretrizes	para	o	enfrentamento	da	Pandemia	causada	pelo	Corona	
Vírus.   
	 EDIFICIO	DA	PREFEITURA	MUNICIPAL	DE	ALVORADA	DO	SUL,	ESTADO	DO	PARANÁ,	
aos	vinte	e	dois	dias	do	mês	de	junho	do	ano	de	dois	mil	e	vinte.

ANTONIO D. SANTOS FILHO - Divisão de Recursos Humanos
JULIANA RIPOL MARTIN - Secretária Municipal de Educação


